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INDICAÇÃO nº 301/2017
Documento 18/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes estudo visando a possibilidade de instalação de semáforo ou redutor de velocidade, e melhora de sinalização na esquina da Av. Presidente Vargas com Rua Treze de Maio.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação diante dos constantes acidentes e atropelamentos no local, comprovados em inúmeros registros policiais.
Por se tratar de um cruzamento com grande fluxo de veículos e pessoas, por se tratar de via de acesso a Escola Estadual Rondon, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, Escola de Samba Os Rouxinóis e bares da cidade, pede-se especial atenção a esta demanda. 
Uruguaiana, 08 de novembro de 2017. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do PP
ols/cmu/gabCAD

